
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

 

PORTARIA Nº 27, de 08 de junho de 2021. 

 

Colação de Grau Não Presencial de concluintes oriundos 

de cursos de Graduação da Universidade Federal de 

Sergipe. 

 

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas 

atribuições legais, por delegação do Magnífico Reitor, Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho, na forma da 

legislação em vigor, considerando a Portaria nº 412/2020-GR e o Memorando Eletrônico nº 75/2021 – DICAC,  

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER  O  GRAU  correspondente  aos concludentes abaixo relacionados, a fim  de  que  possam  

usar  as  prerrogativas  que  lhes outorga  a  lei,  para  o  exercício  de  suas  profissões: 

CIDADE UNIVERSITÁRIA PROF. JOSÉ ALOÍSIO DE CAMPOS – SÃO CRISTÓVÃO/SE 

ORD. PROCESSO MATRÍCULA NOME CURSO INTEGRALIZAÇÃO 

01 18510/2021-31 201120012146 ALISSON MOURA GOMES 
ENGENHARIA DE 

PETRÓLEO 
2020.2 

02 18517/2021-36 201310048590 ALLAN MARCEL HORA QUINTINO 
ENGENHARIA DE 

PETRÓLEO 
2020.1 

03 18298/2021-32 201320008632 ANA KARLA PEREIRA PRATES ENGENHARIA CIVIL 2020.2 

04 18424/2021-25 201010041682 FELIPE DA CUNHA MACHADO 
PUBLICIDADE E 

PROPAGANDA 
2018.1 

05 13908/2021-28 201600144911 LARISSA DANTAS SANTOS NUTRIÇÃO 2020.1 

06 18117/2021-69 201410020716 MAIRON VINICIUS SOUSA OLIVEIRA 
ENGENHARIA 

AGRONÔMICA 
2020.2 

07 18667/2021-60 201500028357 MARIANA DIAS MENESES 
ENGENHARIA 

AGRÍCOLA 
2020.2 

08 18066/2021-88 201600140304 MELYSSA MEDEIROS SANTANA LIMA 
LETRAS - LÍNGUA 

PORTUGUESA 
2020.1 

09 3583/2021-25 201600130961 PAULO HENRIQUE NEVES SANTOS 
GEOGRAFIA - 

BACHARELADO 
2020.1 

10 12321/2021-03 201500041742 PEDRO PAULO DA SILVA DINIZ HISTÓRIA 2020.1 

11 18208/2021-37 201310033785 
TAMARA VICTORIA BARROS DE 
SANTANA MENEZES 

RELAÇÕES 
INTERNACIONAIS 

2020.1 

12 15740/2021-34 201310035091 VIVIANE DANTAS DA COSTA SERVIÇO SOCIAL  2020.2 

CAMPUS PROF. ALBERTO CARVALHO – ITABAIANA/SE 

ORD. PROCESSO MATRÍCULA NOME CURSO INTEGRALIZAÇÃO 

13 18074/2021-66 201320015029 KENDY ANDERSON GOIS SANTOS ADMINISTRAÇÃO 2020.1 

CAMPUS PROF. ANTÔNIO GARCIA FILHO – LAGARTO/SE 

ORD. PROCESSO MATRÍCULA NOME CURSO INTEGRALIZAÇÃO 

14 18202/2021-05 201600008740 TAINAH DA COSTA SANTOS ENFERMAGEM 2020.1 

15 18599/2021-53 201600072821 VITORIA OLIVEIRA DA SILVA SANTOS FARMÁCIA 2020.1 

CAMPUS DO SERTÃO – NOSSA SENHORA DA GLÓRIA/SE 

ORD. PROCESSO MATRÍCULA NOME CURSO INTEGRALIZAÇÃO 

16 18393/2021-86 201500432988 
JOSE ERIMATEA DE JESUS DOS 

SANTOS 

ENGENHARIA 

AGRONÔMICA 
2019.1 

CENTRO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR A DISTÂNCIA 

ORD. PROCESSO MATRÍCULA NOME CURSO INTEGRALIZAÇÃO 

17 15831/2021-02 201120030262 EDINARIO DA SILVA SANTOS MATEMÁTICA 2019.1 
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Art. 2º. Determinar que o DAA – Departamento de Administração Acadêmica – faça constar no Sistema 

Acadêmico os registros decorrentes deste ato. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 

 

 

Prof. Dr. Dilton Cândido Santos Maynard 

Pró-Reitor de Graduação 


